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PARECER Nº       , DE 2012 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o 
Projeto de Lei da Câmara nº 64, de 2011, do 
Deputado Enio Bacci (Projeto de Lei nº 1.009, de 
1999, na Casa de origem), que autoriza a entrada de 
pessoas ostomizadas pela porta dianteira dos 
veículos de transporte público e dá outras 
providências. 

RELATORA: Senadora LÚCIA VÂNIA 

RELATOR “AD HOC”: Senador JOÃO DURVAL 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 64, de 2011 (Projeto de Lei 
nº 1.009, de 1999, na origem) pretende autorizar a entrada e a saída de pessoas 
ostomizadas pela porta dianteira dos veículos de transporte coletivo, mediante a 
apresentação de carteira de identificação, a ser expedida por associação 
competente. A carteira conterá, entre outros dados, o nome e a fotografia do 
portador. 

Prevê, ainda, que as pessoas alcançadas pela medida efetuarão o 
pagamento da tarifa diretamente ao condutor – mediante vale-transporte ou em 



 2

espécie, no valor exato da tarifa do serviço utilizado – e ficarão dispensadas de 
passar por catraca mecânica no interior do veículo de transporte coletivo. 

 

 

Define como ostomizado toda pessoa que, em decorrência de 
procedimento cirúrgico, “está obrigada ao uso de bolsa coletora de fezes e/ou 
urina”. 

Por fim, o projeto estabelece que a lei proposta entre em vigor 
noventa dias após a sua publicação. 

Ao justificar a medida, o autor do projeto, Deputado Enio Bacci, 
menciona o constrangimento experimentado pelas pessoas ostomizadas no uso 
do transporte coletivo, diante do risco de rompimento das bolsas de coleta que 
são obrigados a portar, agravado por circunstâncias como a passagem pela 
catraca e a realização de deslocamento no interior de veículo com grande 
número de passageiros em pé. 

Na Casa de origem, a proposição foi apreciada conclusivamente 
pelas Comissões de Viação e Transportes e de Constituição e Justiça e de 
Cidadania, e aprovada na forma de substitutivo. 

No Senado Federal, o PLC nº 64, de 2011, foi distribuído às 
Comissões de Assuntos Sociais (CAS) e de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa (CDH), cabendo à última a decisão terminativa. Não foram 
oferecidas emendas. 

II – ANÁLISE 

Cabe à CAS opinar sobre proposições que digam respeito a 
proteção e defesa da saúde, de acordo com o art. 100 do Regimento Interno do 
Senado Federal. Uma vez que a análise de constitucionalidade e juridicidade 
será feita posteriormente pela CDH, este relatório limita-se a examinar o mérito 
da proposição. 

Como bem aponta o autor do PLC nº 64, de 2011, não são poucas 
as dificuldades enfrentadas no dia a dia pelas pessoas que passaram por 
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procedimento cirúrgico determinante do uso de bolsa coletora de fezes ou de 
urina.  

Determinadas situações do cotidiano contribuem especialmente 
para agravar embaraços e constrangimentos normalmente associados à 
condição de ostomizado. O uso do transporte coletivo é uma delas. Ações 
simples como deslocar-se pelo interior de um veículo lotado ou transpor o  

 

 

bloqueio de controle de pagamento da tarifa instalado dentro do veículo podem 
revelar-se extremamente penosas para um passageiro ostomizado. Isto porque a 
proximidade física com outros passageiros e até com os próprios equipamentos 
instalados no veículo potencializa a chance de “encontrões” involuntários que 
acabarão por expor o ostomizado ao risco de ter sua bolsa coletora rompida em 
público. 

Exatamente sobre essas circunstâncias, atua com muita 
propriedade o PLC nº 64, de 2011. Ao possibilitar à pessoa ostomizada usuária 
do transporte coletivo embarcar e desembarcar pela porta dianteira do veículo, 
efetuando o pagamento da tarifa diretamente ao condutor, o projeto elimina 
automaticamente a necessidade de o passageiro passar pela catraca mecânica – 
equipamento embarcado, comumente utilizado para controle do pagamento da 
tarifa do serviço –, assim como torna praticamente nula a necessidade de ele se 
deslocar no interior do veículo. 

Trata-se de medida simples, de fácil aplicação e capaz de produzir 
bons resultados. A providência, ademais, não envolve a concessão de 
privilégios de natureza tarifária, não configura ingerência na administração dos 
serviços de transporte público coletivo urbano – em sua grande maioria, sob a 
responsabilidade dos Municípios – e mostra-se compatível com os modernos 
sistemas automatizados de cobrança que começam a ser adotados nos serviços 
de transporte público coletivo no Brasil. 

Avalio, assim, que o projeto é meritório e digno da acolhida desta 
Comissão, já que contribui para dar às pessoas ostomizadas condições para 
uma vida plena e digna, contexto em que a mobilidade assume importância 
fundamental. 
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Do ponto de vista formal, observo a necessidade de corrigir a 
divergência existente entre a ementa e o art. 1º da proposição. Enquanto na 
ementa a autorização para uso da porta dianteira refere-se apenas à “entrada”, o 
art. 1º prevê que ambas as operações – “a entrada e a saída” – poderão ser 
efetuadas pela porta dianteira. 

Registro igualmente a conveniência de adotarem-se, por serem 
tecnicamente mais adequados, os termos “embarque” e “desembarque” para 
designar a entrada e a saída de passageiros em veículos de transporte coletivo. 

 

 

III – VOTO 

Diante do exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei da 
Câmara nº 64, de 2011, com as emendas adiante formuladas. 

 

EMENDA Nº 1 – CAS 

Dê-se à ementa do Projeto de Lei da Câmara nº 64, de 2011, a 
seguinte redação: 

“Autoriza o embarque e o desembarque de pessoas 
ostomizadas pela porta dianteira dos veículos de 
transporte público coletivo.” 

 

EMENDA Nº 2 – CAS 

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei da Câmara nº 64, de 2011, a 
seguinte redação: 

la2012-01520 



 

la2012-01520 

5

“Art. 1º Ficam autorizados o embarque e o desembarque de 
pessoas ostomizadas pela porta dianteira dos veículos de transporte 
público coletivo.” 

 

EMENDA Nº 3 – CAS 

Substitua-se, no art. 3º do Projeto de Lei da Câmara nº 64, de 
2011, a palavra “entrar” pela palavra “embarcar”. 

Sala da Comissão, 16 de maio de 2012 

Senador JAYME CAMPOS, Presidente 

Senador JOÃO DURVAL, Relator “Ad Hoc” 

 




